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A LIBERDADE E EU

[…] A definição materialista, realista e coletivista da liberdade […] é esta: o homem só se 
torna homem e só chega à consciência e à realização de sua humanidade em sociedade e somente 
através da ação coletiva da sociedade inteira; ele só se emancipa do jugo da natureza exterior pelo 
trabalho coletivo ou social  que é  o único capaz de transformar a  superfície  da Terra em lugar 
favorável  aos  progressos  da  humanidade.  Sem  esta  emancipação  material  não  pode  haver  a 
emancipação intelectual e moral para ninguém. Ele só pode emancipar-se do jugo de sua própria 
natureza, isto é, só pode subordinar os instintos e os movimentos de seu próprio corpo na direção de 
seu espírito cada vez mais desenvolvido, através da educação e da instrução; mas uma e outra são 
coisas eminentemente e exclusivamente sociais, pois fora da sociedade o homem teria permanecido 
eternamente na condição de animal selvagem ou de santo, o que significa quase a mesma coisa.

Enfim, o homem isolado não pode ter  a  consciência  de sua liberdade.  Ser livre,  para o 
homem, significa ser reconhecido, considerado e tratado como tal por um outro homem, por todos 
os homens que o circundam. A liberdade não é, pois, um fato de isolamento, mas de reflexão mútua, 
não de exclusão, mas de ligação; a liberdade de todo indivíduo é entendida apenas como a reflexão 
sobre sua humanidade ou sobre seu direito humano na consciência de todos os homens livres, seus 
irmãos, seus semelhantes.

Só posso considerar-me e sentir-me livre na presença e em relação a outros homens.
[…] Só sou verdadeiramente livre quando todos os seres humanos que me cercam, homens e 

mulheres, são igualmente livres. A liberdade do outro, longe de ser um limite ou a negação da 
minha liberdade, é, ao contrário, sua condição necessária e sua confirmação. Apenas a liberdade dos 
outros me torna verdadeiramente livre, de forma que, quanto mais numerosos forem os homens 
livres que me cercam, e mais extensa e ampla for sua liberdade, maior e mais profunda se tornará  
minha liberdade. Ao contrário, é a escravidão dos homens que põe uma barreira na minha liberdade, 
ou, o que é a mesma coisa, é sua animalidade que é uma negação da minha humanidade porque, 
ainda uma vez, só posso considerar-me verdadeiramente livre quando minha liberdade, ou o que 
quer dizer a mesma coisa, quando minha dignidade de homem, meu direito humano, que consiste 
em não obedecer a nenhum outro homem e a só determinar meus atos de acordo com minhas 
próprias convicções, refletidos pela consciência igualmente livre de todos, me são confirmados pela 
aprovação de todos. Minha liberdade pessoal assim confirmada pela liberdade de todos se estende 
ao infinito.

ESTADO E GOVERNO

[…] Não hesito em dizer que o Estado é o mal, mas um mal historicamente necessário, tão 
necessário no passado quanto o será sua extinção completa, cedo ou tarde; tão necessário quanto 
foram a bestialidade primitiva e as divagações teológicas dos homens. O Estado absolutamente não 
é a sociedade, é apenas uma forma histórica tão brutal quanto abstrata. Nasceu historicamente, em 
todos os países, do casamento da violência, da rapina e do saque, isto é, da guerra e da conquista,  
com os deuses criados sucessivamente pela fantasia teológica das nações. Foi, desde sua origem e 
permanece ainda hoje, a sanção divina da força bruta e da iniqüidade triunfante.

[…] A revolta é muito mais fácil contra o Estado, porque há na própria natureza do Estado 
alguma coisa que leva à revolta. O Estado é a autoridade, é a força, é a ostentação e a enfatuação da  
força. Ele não se insinua, não procura converter: sempre que interfere, o faz de mau jeito, pois sua 



natureza não é de persuadir, mas de impor-se, de forçar. Inutilmente tenta mascarar esta natureza de 
violador legal da vontade dos homens, de negação permanente de sua liberdade. Então, mesmo que 
determine o bem, ele o estraga, precisamente porque o ordena, e porque toda ordem provoca e 
suscita revoltas legítimas da liberdade; e porque o bem, no momento, da moral humana, não divina, 
do ponto de vista do respeito humano e da liberdade, torna-se um mal.

[…] Exploração e governo, o primeiro dando os meios de governar e constituindo a base 
necessária assim como o objetivo de todo governo, que por sua vez garante e legaliza o poder de 
explorar, são os dois termos inseparáveis de tudo que se chama política. Desde o início da história  
eles  constituíram a vida real  dos Estados:  teocráticos,  monárquicos,  aristocráticos e  até mesmo 
democráticos. Anteriormente e até a grande Revolução do fim do século XVIII, sua íntima relação 
era  mascarada  por  ficções  religiosas,  legais  e  cavalheirescas,  mas,  desde  que  a  mão brutal  da 
burguesia  destruiu  todos  os  véus,  aliás  nitidamente  transparentes,  desde  que  seu  sopro 
revolucionário dissipou todas as vãs imaginações atrás das quais a Igreja e o Estado, a tecnocracia, a 
monarquia e a aristocracia puderam, durante tanto tempo, tranqüilamente realizar todas as suas 
torpezas históricas; desde que a burguesia, cansada de ser bigorna, tornou-se, por sua vez, martelo;  
desde  que  inaugurou  o  Estado  moderno,  esta  ligação  fatal  tornou-se  para  todos  uma  verdade 
revelada e até mesmo incontestável.

A exploração é o corpo visível e o governo é a alma do regime burguês. E, como acabamos 
de ver, uma e outra, nesta ligação tão íntima, são, tanto do ponto de vista teórico como prático, a  
expressão  necessária  e  fiel  do  idealismo  metafísico,  a  conseqüência  inevitável  desta  doutrina 
burguesa  que  procura  a  liberdade  e  a  moral  dos  indivíduos  fora  da  solidariedade  social.  Esta 
doutrina  leva  ao  governo  espoliador  de  um  pequeno  grupo  de  privilegiados,  ou  de  eleitos,  à 
escravidão espoliada da maioria e, todos, à negação de toda moralidade e de toda liberdade.
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